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84-13, processo Fussesp-18.642-13; 88-13, processo Fus-
sesp-22.279-13; 90-13, processo Fussesp-22.281-13; 99-13, pro-
cesso Fussesp-22.282-13; 100-13, processo Fussesp-22.283-13; 
101-13, processo Fussesp-22.284-13; 107-13, processo Fus-
sesp-24.858-13; 112-13, processo Fussesp-24.859-13; 118-13, 
processo Fussesp-24.860-13.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Resolução CC-25, de 27-3-2013

Dispõe sobre a doação de materiais usados, decla-
rados inservíveis, ao Fundo Social de Solidariedade 
do Estado de São Paulo

O Secretário-Chefe da Casa Civil, com fundamento no art. 
85, II, do Dec. 51.991-2007, nos termos dos arts. 4º, IV e 5º da Lei 
10.064-68, e à vista do parecer 665-92, da Assessoria Jurídica do 
Governo, resolve:

Artigo 1º - Fica autorizada a doação ao Fundo Social de 
Solidariedade do Estado de São Paulo, dos materiais usados 
e declarados inservíveis pelo Centro de Material Excedente, 
pertencentes ao patrimônio da Polícia Militar do Estado de 
São Paulo, da Secretaria da Segurança Pública, em deferimen-
to ao contido no processo CC-22.966-13, discriminados nos 
seguintes ofícios: CIPM-30-120-12, processo Fussesp-2.253-13; 
29BPMM-32-4-2013, processo Fussesp-6.629-13; 4BPMM-42-4-
13, processo Fussesp-11.882-13; 23ºBPM-M-378-4-13, processo 
Fussesp-12.027-13; CPRv-12-4-13, processo Fussesp-12.028-13; 
CPRv-13-4-13, processo Fussesp-12.029-13; CPD-11-442-13, 
processo Fussesp-14.284-13; 10GB-8-903-2013, processo Fus-
sesp-12.751-13; 39BPMI-19-4-13, processo Fussesp-15.232-13; 
32ºBPM-M-32-4-13, processo Fussesp-20.151-13; 32ºBPM-
M-33-4-13, processo Fussesp-20.151-13; 32ºBPM-M-34-4-13, 
processo Fussesp-20.151-2013; 32ºBPM-M-35-4-13, pro-
cesso Fussesp-20.151-13; 32ºBPM-M-36-4-13, proces-
so Fussesp-20.151-13; 32ºBPM-M-37-4-13, processo 
Fussesp-20.151-13; 32ºBPM-M-48-4-2013, processo Fus-
sesp-20.151-13; 1BPChq-30-4-13, processo Fussesp-20.014-13; 
CSMMTEL-39-301-13, processo Fussesp-20.992-13; 8BPMM-39-
4-13, processo Fussesp-20.994-13.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Despachos do Secretário de 27-3-2013
Na Exposição de Motivos SH 4, de 20-2-2013 (via correio 

eletrônico), sobre Convênio: À vista da manifestação da Secreta-
ria da Habitação, para os efeitos do disposto no art. 1º do Dec. 
46.657-2002, e nos termos art. 1º do Dec. 53.325-2008, Aprovo 
a indicação do convenente constante do quadro, descritos o 
objeto e valor na seguinte conformidade:
MUNICÍPIO OBJETO VALOR(R$)
Santa Cruz das Palmeiras Equipamento Social - construção de Posto de Saúde no 

Conjunto Habitacional “Olga Calegari Bento”
500.000,00

No correio eletrônico SPDR, de 12-3-2013, sobre Convê-
nios: À vista da manifestação da Secretaria de Planejamento 
e Desenvolvimento Regional, para os efeitos do art. 1º do Dec. 
44.721-2000, bem como do art. 1º do Dec. 55.249-2009, e tendo 
em vista o disposto no art. 1º do Dec. 53.325-2008, Aprovo a 
indicação dos convenentes constantes do quadro, descritos seus 
objetos e valores na seguinte conformidade:
MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)
Artur Nogueira Infraestrutura urbana nas vias do entorno da Praça 

Lagoa dos Pássaros
250.000,00

Cruzeiro Infraestrutura urbana em vias do Bairro Vista Alegre, 
Itagaçaba

155.000,00

Dirce Reis Iluminação pública do estádio municipal 150.000,00
Dolcinópolis Aquisição de pá carregadeira 230.000,00
Holambra Infraestrutura urbana em vias do município 160.000,00
Laranjal Paulista Infraestrutura urbana em diversas ruas do município 150.000,00
Manduri Instalação de kits de luminárias/cidade 79.934,67
Nova Aliança Iluminação pública 150.000,00
Paulistânia Aquisição de caminhão basculante 200.000,00
Pirassununga Construção do Centro Comunitário na Vila Santa Fé 120.000,00
Quintana Aquisição de uma pá carregadeira 280.000,00
São Bento do Sapucaí Infraestrutura Esportiva no Centro de Lazer do Tra-

balhador
300.000,00

São Francisco Reforma e adequação do Centro de Lazer do Trabalhador 
“Olídio José dos Santos”

180.000,00

São Luiz do Paraitinga Infraestrutura no Bairro Catuçaba 100.000,00
Tarumã Implantação de cobertura metálica do espaço de múltiplo 

uso Teolindo Toni
230.000,00

Vinhedo Obras de infraestrutura urbana em vias do município 500.000,00

Nos Correios eletrônicos DER, de 18-3-2013, sobre Convê-
nios: À vista da manifestação da Superintendência do Departa-
mento de Estradas de Rodagem - DER, para os efeitos do art. 
1º do Dec. 44.806-2000, e de conformidade com o art. 1º do 
Dec. 53.325-2008, Aprovo a indicação dos convenentes cons-
tantes do quadro, descritos seus objetos e valores na seguinte 
conformidade:
MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)
Ilha Bela Execução das obras e serviços de perenização do trecho em terra, 

continuidade da SPA 004/131, fim do trecho DER, no km 10,03 ao 
km 17,562 (Praia dos Castelhanos)

2.247.654,48

Itapira Execução, através da Administração Direta, das obras e serviços 
de pavimentação da Estrada Vicinal Osvalter Crico - IPI 030, com 
0,8km de extensão.

280.000,00

No correio eletrônico SPDR, de 20-3-2013, sobre Convê-
nios: À vista da manifestação da Secretaria de Planejamento 
e Desenvolvimento Regional, para os efeitos do art. 1º do Dec. 
44.721-2000, bem como do art. 1º do Dec. 55.249-2009, e tendo 
em vista o disposto no art. 1º do Dec. 53.325-2008, Aprovo a 
indicação dos convenentes constantes do quadro, descritos seus 
objetos e valores na seguinte conformidade:
MUNICÍPIO OBJETO VALOR(R$)
Barretos Infraestrutura urbana em vias do município 1.499.562,97
Capão Bonito Construção de galpão para desenvolver projetos sociais 59.253,37
Cerquilho Infraestrutura urbana na Avenida Dr. Vinicius Gagliardi 200.000,00
Cosmópolis Reforma de praça 151.806,89
Guarani D´Oeste Reforma do Recinto da Festa do Peão 130.000,00
Jaguariúna Infraestrutura urbana em vias do município 150.000,00
Lagoinha Construção de sanitários no Centro de Exposições 155.000,00
Mirandópolis Obras de infraestrutura urbana nos bairros Jardim Nossa 

Senhora de Fátima e Jardim São Lourenço de Fátima
150.000,00

Nova Aliança Infraestrutura urbana na Av. Francisco Pereira dos Santos 
e R. Orlando Ramim

100.000,00

Pacaembu Obras de infraestrutura urbana na Avenida França. 100.000,00
Pacaembu Infraestrutura urbana Avenida Bauru, Rua Pref. Antonio 

Alves Pereira.
100.000,00

Pilar do Sul Revitalização da Av. Santos Dumont 150.000,00
Ribeirão Bonito Infraestrutura urbana em vias do Jardim Novo Ribeirão 180.000,00
Riolândia Infraestrutura urbana em vias da sede do município 100.000,00
São Bento do Sapucaí Infraestrutura urbana na Rua Manoel Pereira Goulart 100.000,00

No correio eletrônico SAA, de 21-3-2013, sobre Convênio: 
À vista da manifestação da Secretaria de Agricultura e Abasteci-
mento, para os efeitos do art. 1º do Dec. 42.140-1997, e tendo 
em vista o disposto no art. 1º do Dec. 53.325-2008, Aprovo 
a indicação do convenente constante do quadro, descritos o 
objeto e valor na seguinte conformidade:
MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)
Itapeva Aquisição de implementos agrícolas 50.000,00

No correio eletrônico SELJ, de 21-3-2013, sobre Convênio: À 
vista da manifestação da Secretaria de Esporte, Lazer e Juventu-
de, para os efeitos do art. 1º do Dec. 52.418-2007, e de confor-
midade com o art. 1º do Dec. 53.325-2008, Aprovo a indicação 
do convenente constante do quadro, descritos o objeto e valor 
na seguinte conformidade:
ENTIDADE OBJETO VALOR(R$)
Federação Paulista de Judô Copa São Paulo de Judô 293.250,00

No expediente CC-29.732-13 - Fussesp, sobre aprovação de 
convênios: "À vista da manifestação do Fundo Social de Solida-
riedade do Estado de São Paulo - Fussesp, para efeitos do pará-
grafo único do art. 1º do Dec. 58.966-2013, e de conformidade 
com o art. 1º do Dec. 53.325-2008, aprovo a indicação como 
convenentes os Municípios de Analândia, Angatuba, Birigui, 
Cabreúva, Campos do Jordão, Colina, Cravinhos, Dracena, Fartu-
ra, Gália, Ibitinga, Ilhabela, Itararé, Jaboticabal, Juquiá, Limeira, 
Mirandópolis, Mogi das Cruzes, Orlândia, Ourinhos, Presidente 
Epitácio, Registro, Santa Fé do Sul, São Manuel, São Pedro, 
Tarumã, Taubaté e Votuporanga , objetivando a implantação do 
Projeto "Pólos Regionais da Escola de Beleza", no âmbito do 
Programa "Escola de Qualificação Profissional".

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 CENTRO DE SUPRIMENTOS E APOIO À 
GESTÃO DE CONTRATOS
 Extrato de Termo de Contrato
Processo CC 6750/2013 - Parecer Jurídico: 076/2013 - Con-

trato nº 05/2013 - Contratante: CASA CIVIL - Contratada: VIVO 
S/A - Objeto: Prestação de serviços de telefonia móvel, consis-
tente em transmissão de voz e dados de 28 (vinte e oito) linhas, 
em regime de comodato. - Valor Total: R$ 141.723,60 - Valor por 
exercício: R$ 47.916,07 para exercício de 2013, R$ 56.689,44 
para o exercício de 2014 e R$ 37.118,09 para o exercício de 
2015. - Programa de Trabalho: 04122282553440000 - Natureza 
da Despesa: 33905017 - Número do Empenho: 2013NE00167 
- Vigência: O contrato terá vigência de 30 (trinta) meses, com 
início em 25/02/2013 e término em 24/08/2015 - Data de Assi-
natura: 25/02/2013

 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

 CHEFIA DE GABINETE

 Extrato de Termo de Aditamento
Processo 27260/2009 - Partícipes: O Estado de São Paulo, 

através do Fundo Social de Solidariedade do Estado de São 
Paulo e o Município de Pontalinda, por meio do seu Fundo 
Social de Solidariedade - Objeto: Primeiro Termo de Aditamento 
ao Convênio 096/2009 - Cláusula(s) Aditada(s): Cláusula Sétima 
- O prazo de vigência do ajuste, previsto no caput da Cláusula 
Sétima, fica prorrogado até a presente data nos termos do cro-
nograma de trabalho que, juntado à fl. 138 dos autos, integra 
o presente instrumento para todos os fins.Ficam mantidas as 
demais cláusulas e disposições do Convênio original. - Data da 
assinatura: 27-03-2013

 CASA MILITAR
 Resolução CMIL-3-610 - Cedec, 27-3-2013

Prorroga o período de vigência da 
Operacionalização e Monitoramento dos Planos 
Preventivos de Defesa Civil ("Operação Verão 
2012/2013")

O Secretário Chefe da Casa Militar e Coordenador Estadual 
de Defesa Civil, faz saber que, em razão da proximidade do tér-
mino da operacionalização e monitoramento dos Planos Preven-
tivos de Defesa Civil - Escorregamentos nas Encostas da Serra 
do Mar; Inundações do Vale do Ribeira; Inundação na Região 
Metropolitana de São Paulo; Escorregamento de encostas na 
Região Metropolitana de São Paulo, Escorregamento de encosta 
na Região do Vale do Paraíba; Escorregamento de Encostas da 
Região de Campinas; Escorregamento de Encosta da Região 
de Sorocaba; Escorregamento de Encostas da Região do ABC 
e Escorregamento de Encostas da Região Aglomerado Urbano 
de Jundiaí - previsto para 31-3-2013, período conhecido como 
"Operação Verão 2012/2013", houve, em 26-3-2013, reunião da 
Comissão Executiva do Plano Preventivo de Defesa Civil, institu-
ída pela Resolução CMIL-22-610 - Cedec, de 23-11-2011, levada 
a efeito em conjunto com o Instituto de Pesquisas Tecnológicas 
(IPT), Instituto Geológico (IG), Departamento de Águas e Energia 
Elétrica (DAEE) e Coordenadores Regionais de Defesa Civil, oca-
sião em que verificou-se que as previsões meteorológicas para 
a primeira semana de abril indicam a probabilidade de índices 
elevados de precipitação pluviométrica nas áreas abrangidas 
pelos supracitados Planos Preventivos.

Diante do contexto apresentado, com o escopo de protrair 
as medidas necessárias ao período e com fulcro nas suas atribui-
ções legais, consubstanciadas nos Decretos Estaduais 40.151-95 
e 48.526-04, resolve:

Artigo 1º - Prorrogar os Planos Preventivos de Defesa Civil 
até o dia 15-4-2013.

Artigo 2º - Esses Planos Preventivos poderão conhecer nova 
prorrogação, caso as condições meteorológicas demonstrem 
probabilidade de riscos à comunidade.

 Energia
 AGÊNCIA REGULADORA DE 
SANEAMENTO E ENERGIA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO

 Deliberação Arsesp-409, de 26-3-2013

Dispõe sobre a homologação pela Arsesp de con-
tratos de demanda firme celebrados pela Sabesp 
com grandes usuários

A Diretoria Colegiada da Agência Reguladora de Sanea-
mento e Energia do Estado de São Paulo - Arsesp, considerando:

Os termos do artigo 41 da Lei Federal 11.445, de 05-01-
2007;

As disposições dos artigos 2º, 35 e 36 da Deliberação Arsesp 
106, de 11-11-2009;

O disposto no artigo 1º da Deliberação Arsesp 121, de 
12-02-2010;

O disposto no parágrafo 2º do artigo 3º da Deliberação 
Arsesp 353, de 9 de agosto de 2012;

Os critérios e procedimentos estabelecidos na Nota Técnica 
DEF 02/2013, da Arsesp;

Que os contratos de programa firmados entre a Sabesp e 
os municípios, de modo geral, estabelecem a possibilidade de 
contratos especiais entre a concessionária e os grandes usuários 
não residenciais, com tarifas especiais, para a prestação dos 
serviços de água e esgoto, decide:

Artigo 1° - Homologar os contratos de demanda firme para 
fornecimento de água e/ou coleta de esgotos com tarifa dife-
renciada, abaixo relacionados, firmados entre a Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo – Sabesp e grandes 
usuários, por atenderem as condições estabelecidas nos disposi-
tivos legais e normativos acima relacionados.

01. Contrato Sabesp 005/11-RS firmado com o Instituto de 
Educação e Cultura Unimonte S.A.

02. Contrato Sabesp 004/11-RS firmado com a Litoragua – 
Transportes e Serviços LTDA – EPP

03. Contrato Sabesp 002/2011-MC firmado com a Liga das 
Senhoras Católicas – Lar Santana

04. Contrato Sabesp 004/2011-MC firmado com o Grupo 
Fartura de Hortifrut Ltda

05. Contrato Sabesp 005/2011-MC firmado com o CETENE 
- Centro de Terapia Nefrológica Ltda

§ 2° - Para o cálculo dos grupos de avaliação a que se 
referem os incs. I e II do "caput" deste artigo, o IDETEC-SP de 
cada unidade escolar, apurado na conformidade desta resolução 
conjunta, será agregado por meio da média ponderada pelo 
número de matrículas em cada unidade escolar.

Artigo 2º - O IDETEC-SP das escolas técnicas será calculado 
como a média ponderada dos seguintes itens:

I - índice obtido no grupo "processo" no Sistema de Avalia-
ção Institucional (SAI);

II - índice obtido no grupo "situação do egresso" no Siste-
ma de Avaliação Institucional (SAI);

III - índice obtido no grupo "benefício" no Sistema de Ava-
liação Institucional (SAI);

IV - índice de produtividade;
V - nota média da ETEC no Exame Nacional do Ensino 

Médio (ENEM).
§ 1º - Para o cálculo da média ponderada a que se refere o 

"caput" deste artigo, os ponderadores a serem utilizados estão 
fixados nos termos do Anexo desta resolução conjunta.

§ 2º - Na inexistência de dados ou impossibilidade de cál-
culo de qualquer um dos indicadores referidos no "caput" deste 
artigo, o IDETEC-SP será calculado com os itens disponíveis, 
redistribuindo-se o peso do item faltante para os demais na 
proporção do ponderador de cada um.

§ 3º - A nota média do ENEM, a que se refere o inciso V 
deste artigo, é a proporção entre o melhor resultado nacional 
e o resultado de cada ETEC divulgado pelo Ministério da Edu-
cação, após a aplicação do ajuste estatístico para correção do 
viés decorrente da diferença do número de participantes entre 
escolas.

§ 4º - No caso das ETECs que não disponham de nota média 
no ENEM, deverá ser aplicado o valor médio das demais ETECs, 
calculado conforme disposto no § 3º deste artigo.

Artigo 3º - O IDETEC-SP das faculdades de tecnologia será 
calculado como a média ponderada dos seguintes itens:

I - índice obtido no grupo "processo" no Sistema de Avalia-
ção Institucional (SAI);

II - índice obtido no grupo "situação do egresso" no Siste-
ma de Avaliação Institucional (SAI);

III- índice obtido no grupo "benefício" no Sistema de Ava-
liação Institucional (SAI);

IV - índice de produtividade;
V - reconhecimento dos cursos oferecidos pelas faculdades 

de tecnologia pelo Conselho Estadual de Educação, na forma 
do inciso XI e XII do artigo 2º da Lei nº 10.403, de 6 de julho 
de 1971.

§ 1º - Para o cálculo da média ponderada a que se refere 
o "caput" deste artigo, os ponderadores a serem utilizados são 
fixados nos termos do Anexo desta resolução conjunta.

§ 2º - Na inexistência de dados ou impossibilidade de cál-
culo de qualquer um dos indicadores referidos no "caput" deste 
artigo, o IDETEC-SP será calculado com os itens disponíveis, 
redistribuindo-se o peso do item faltante para os demais na 
proporção do ponderador de cada um.

§ 3º - O reconhecimento dos cursos a que se refere o inciso 
V deste artigo será pontuado na seguinte conformidade:

1. 100% (cem por cento) da pontuação máxima para os 
casos de renovação do reconhecimento por 5 anos ou para 
os casos de primeiro reconhecimento do curso com validade 
de 3 anos;

2. 80% (oitenta por cento) da pontuação máxima para os 
casos de renovação do reconhecimento por 4 anos ou para os 
casos de primeiro reconhecimento do curso com validade de 
2 anos;

3. 75% (setenta e cinco por cento) da pontuação máxima 
para os casos de renovação do reconhecimento por 3 anos;

4. 50% (cinquenta por cento) da pontuação máxima para os 
casos de renovação do reconhecimento por 2 anos;

5. 0% (zero) da pontuação máxima nos demais casos.
Artigo 4º - Fica instituído como indicador específico à Admi-

nistração Central o Índice do Programa de Expansão de Educa-
ção Tecnológica do Centro Estadual de Educação Tecnológica 
"Paula Souza" - CEETEPS (IDETEC-PE-SP), que será calculado 
como a média ponderada dos seguintes itens:

I - a razão entre o número de matrículas adicionais no ensi-
no médio ofertadas no ano de avaliação e o total de matrículas 
adicionais no ensino médio previstas no orçamento;

II - a razão entre o número de matrículas adicionais no ensi-
no técnico ofertadas no ano de avaliação e o total de matrículas 
adicionais no ensino técnico previstas no orçamento;

III - a razão entre o número de matrículas adicionais no 
ensino tecnológico ofertadas no ano de avaliação e o total 
de matrículas adicionais no ensino tecnológico previstas no 
orçamento.

Parágrafo único - O Centro Estadual de Educação Tecno-
lógica "Paula Souza" - CEETEPS, mediante portaria do Diretor 
Superintendente, especificará o ponderador de cada inciso 
deste artigo.

Artigo 5º - O Sistema de Avaliação Institucional (SAI) do 
Centro Estadual de Educação Tecnológica "Paula Souza" - CEE-
TEPS constitui-se em instrumento anual de pesquisa e avaliação 
dos processos de funcionamento das unidades escolares, de 
resultados e impactos na sociedade das atividades do CEETEPS.

Artigo 6º - O índice obtido no grupo "processo" no SAI a 
que se refere o inciso I dos artigos 2º e 3º desta resolução con-
junta reflete a eficiência interna da unidade escolar.

§ 1º - O grupo "processo" avaliará aspectos do desempe-
nho pedagógico, administração acadêmica, custo por aluno e 
índices de assiduidade de cada ETEC e FATEC.

§ 2º - Os pontos máximos passíveis de serem obtidos no SAI 
em cada subgrupo do grupo "processo" serão iguais aos pontos 
máximos estabelecidos no SAI do ano anterior ao período de 
avaliação.

Artigo 7º - O índice obtido no grupo "situação do egresso" 
no SAI, a que se refere o inciso II dos artigos 2º e 3º desta 
resolução conjunta, reflete a situação de empregabilidade e 
laborabilidade dos ex-alunos de cada ETEC e FATEC.

Parágrafo único - Os pontos máximos passíveis de serem 
obtidos no SAI em cada subgrupo do grupo "situação do egres-
so" serão iguais aos pontos máximos estabelecidos no SAI do 
ano anterior ao período de avaliação.

Artigo 8º - O índice obtido no grupo "benefício" no SAI 
a que se refere o inciso III dos artigos 2º e 3º desta resolução 
conjunta reflete a percepção e extensão de como a qualidade do 
processo e do produto integram a escola à sociedade.

§ 1º - O grupo "benefício" avaliará o grau de satisfação, o 
nível de atendimento das expectativas e avaliação do curso por 
discentes, docentes, egressos de cada ETEC e FATEC e pelos pais, 
exclusivamente no caso das ETECs.

§ 2º - Os pontos máximos passíveis de serem obtidos no 
SAI em cada subgrupo do grupo "benefícios" serão iguais 
aos pontos máximos estabelecidos no SAI do ano anterior ao 
período de avaliação.

06. Contrato Sabesp 006/2011-MC firmado com o Condo-
mínio Edifício Funchal

07. Contrato Sabesp 007/2011-MC firmado com a Alstom 
Brasil Energia e Transporte Ltda

08. Contrato Sabesp 011/2011-MC firmado com a Associa-
ção Educacional Nove de Julho

09. Contrato Sabesp 012/2011-MC firmado com a Associa-
ção Educacional Nove de Julho

10. Contrato Sabesp 013/2011-MC firmado com a Associa-
ção Educacional Nove de Julho

11. Contrato Sabesp 014/2011-MC firmado com o Condomí-
nio Edifício Itaim Center

12. Contrato Sabesp 016/2011-MC firmado com o Condo-
mínio Conjunto Zarvos

13. Contrato Sabesp 017/2011-MC firmado com o Edifício 
Comendador Alberto Bonfiglioli

14. Contrato Sabesp 018/2011-MC firmado com o Condomí-
nio Edifício Santa Catarina

15. Contrato Sabesp 019/2011-MC firmado com o Condo-
mínio Edifício Burity

16. Contrato Sabesp 020/2011-MC firmado com a Credigy 
Soluções Financeiras Ltda

17. Contrato Sabesp 021/2011-MC firmado com o Condomí-
nio Edifício Eloy Chaves

18. Contrato Sabesp 022/2011-MC firmado com o Condomí-
nio Edifício Caesar Towers Paulista

19. Contrato Sabesp 023/2011-MC firmado com o Condomí-
nio São Paulo Trade Building

20. Contrato Sabesp 024/2011-MC firmado com o Condo-
mínio Edifício Mykonos

21. Contrato Sabesp 025/2011-MC firmado com o Condomí-
nio Edifício New England

22. Contrato Sabesp 026/2011-MC firmado com o Condomí-
nio Edifício José Paulino Nogueira

23. Contrato Sabesp 027/2011-MC firmado com o Condomí-
nio Edifício Padre João Manoel

24. Contrato Sabesp 028/2011-MC firmado com a Schahin 
Engenharia S.A.

25. Contrato Sabesp 034/2011-MC firmado com a Logística 
Ambiental de São Paulo S.A.

26. Contrato Sabesp 080/2010-MC firmado com o HSBC 
Bank Brasil S.A. – Banco Múltiplo

27. Contrato Sabesp 002/2011-MLA11 firmado com a Clíni-
ca Nefrológica do Itaim Paulista Ltda

28. Contrato Sabesp 003/2011-MLA11 firmado com a Clíni-
ca e Nefrologia Leste Ltda

29. Contrato Sabesp 004/2011-MLA11 firmado com a Clíni-
ca Nefrológica São Miguel Ltda

30. Contrato Sabesp 008/2011-MN firmado com a Styron do 
Brasil Comércio de Produtos Químicos Ltda

31. Contrato Sabesp 009/2011-MN firmado com a Pilking-
ton Brasil Ltda

32. Contrato Sabesp 041/2011-MC firmado com a ESHO – 
Empresa de Serviços Hospitalares S.A

33. Contrato Sabesp 045/2011-MC firmado com a Jonhson 
Controls Be do Brasil Ltda

34. Contrato Sabesp 17/2011-MO firmado com a OSRAM do 
Brasil Lâmpadas Elétricas Ltda

35. Contrato Sabesp 039/2011-MC firmado com Condomí-
nio Edifício Pedroso de Moraes 1217

36. Contrato Sabesp 044/2011-MC firmado com o Condo-
mínio Corporate Park

37. Contrato Sabesp 046/2011-MC firmado com o Condomí-
nio Edifício R. Monteiro

38. Contrato Sabesp 01/2011-RV111 firmado com a Vale 
Soluções em Energia – VSE

Artigo 2º - Para os contratos que já foram, ou que vierem 
a ser renovados automaticamente, conforme cláusula prevista 
no contrato original, as homologações pela Arsesp continuarão 
valendo, sempre que as alterações contratuais se limitarem à 
revisão do volume de demanda firme e/ou do valor da tarifa.

§1° - Os contratos renovados permanecerão homologados 
desde que respeitadas às condições legais e regulatórias e a 
Sabesp tenha enviado à Arsesp as informações atualizadas das 
respectivas renovações.

§2° - A cada renovação contratual a Sabesp deverá enviar 
as informações atualizadas para a Arsesp em até 30 dias, sob 
pena de ser revogada a homologação concedida.

§3° – Os contratos cujas renovações tenham alteradas as 
condições originais além das previstas no caput desse artigo 
deverão ser submetidos a novo processo de homologação pela 
Arsesp.

Artigo 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de 
sua publicação.

 Planejamento e 
Desenvolvimento 
Regional
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução Conjunta CC/SF/SPDR/SGP-1, de 27-3-2013

Dispõe sobre a definição do indicador global e do 
indicador específico à Administração Central, do 
Centro Estadual de Educação Tecnológica "Paula 
Souza" - CEETEPS, para fins de pagamento da 
Bonificação por Resultados - BR, instituída pela LC 
1.086-2009, seus critérios de apuração e avaliação

O Secretário-Chefe da Casa Civil e os Secretários da Fazen-
da, de Planejamento e Desenvolvimento Regional e de Gestão 
Pública, considerando as disposições transitórias da LC 1.086-
2009, acrescentadas pela LC 1.087-2009, e o disposto no inc. I 
do art. 2º do Dec. 54.104-2009, Resolvem:

Artigo 1º - Fica instituído como indicador global, para fins 
de pagamento da Bonificação por Resultados - BR, instituída 
pela LC 1.086-2009, alterada pela LC 1.087-2009, o Índice de 
Desenvolvimento do Ensino Técnico e Tecnológico do Estado de 
São Paulo (IDETEC-SP), o qual será desdobrado nos seguintes 
grupos de avaliação:

I - Índice de Desenvolvimento do Ensino Técnico e Tecnoló-
gico do Estado de São Paulo (IDETEC-SP) das escolas técnicas 
(ETEC);

II - Índice de Desenvolvimento do Ensino Técnico e Tecno-
lógico do Estado de São Paulo (IDETEC-SP) das faculdades de 
tecnologia (FATEC).

§ 1° - Os grupos de avaliação do indicador a que se refere 
este artigo serão apurados e avaliados anualmente.

Comunicado

Ratificamos que o horário de envio de matérias para publicação no Diário 
Oficial, cadernos Executivo I e II, por meio do sistema pubnet II é das 
7h00 às 16h00.
Contamos com a sua colaboração


